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Para constar e surtir os devidos efeitos, se publica o presente aviso e 
outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos do costume 
e publicitados nos meios de comunicação social, em conformidade com 
as normas legais aplicáveis.

13 de Janeiro de 2011. — O Presidente da Câmara, Dr. José Fer-
nandes Estevens.

204220678 

 MUNICÍPIO DE ESPINHO

Aviso n.º 2343/2011

Alteração ao Plano Geral de Urbanização de Espinho
Joaquim José Pinto Moreira, Presidente da Câmara Municipal de 

Espinho, nos termos da alínea d) do n.º 4 do artigo 148.º do Decreto -Lei 
n.º 380/99, de 22 de Setembro, na sua actual redacção publicada através 
do Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 de Fevereiro, para efeitos de eficá-
cia, torna público que, sob proposta da Câmara Municipal de Espinho 
aprovada em sua reunião de 19 de Novembro de 2010, a Assembleia 
Municipal de Espinho em sessão realizada em 17 de Dezembro de 2010 
aprovou a “Alteração ao Plano Geral de Urbanização de Espinho” no 
sentido de permitir a instalação de actividades comerciais e de serviços 
nas áreas designadas por “Zonas Industriais”.

Deste modo os artigos 7.º e 8.º do regulamento do Plano Geral de 
Urbanização, aprovado por despacho do Ministro das Obras Públicas de 
6/10/1973, e publicado no Diário da República 2.ª série de 6/10/1992, 
passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 7.º
Zonas Industriais

1 — Os espaços classificados como Zona Industrial Existente e 
Zona Industrial a Criar destinam -se predominantemente à instalação de 
unidades industriais, de armazenagem e serviços de apoio, admitindo-
-se ainda a possibilidade de instalação de actividades comerciais e de 
serviços, devendo porém, no caso destas últimas, ficarem asseguradas 
as adequadas condições de acesso, integração paisagística e dotação 
de infra -estruturas, sendo ainda obrigatório o estudo e execução dos 
necessários arranjos exteriores.

Artigo 8.º
Zonas Industriais Existentes

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — As edificações devem garantir uma correcta inserção urba-

nística com a envolvente, garantindo, também, o desafogo lateral e 
posterior da construção.

5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»
13 de Janeiro de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal, Joaquim 

José Pinto Moreira.
204217373 

 MUNICÍPIO DE ÉVORA

Aviso n.º 2344/2011
Nos termos e para efeitos previstos no n.º 1 do artigo 36.º e dos n.os 1 

e 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se 
pública a lista unitária de ordenação final do procedimento concursal 
comum para a carreira geral de Assistente Operacional -Estradas e Ar-
ruamentos, aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série 
n.º 98, de 21 de Maio de 2009.

Mais informamos que no prazo de 10 dias úteis a contar da data da 
publicação deste aviso no Diário da República, pode apresentar os 
motivos da não concordância com a classificação que lhe foi atribuída, 
utilizando obrigatoriamente para o efeito, o formulário tipo, disponível na 
página de internet da Câmara Municipal de Évora — www.cm -evora.pt.

A lista de ordenação final, encontra -se disponível na página de inter-
net da Câmara Municipal de Évora e afixada na Divisão de Gestão de 
Recursos Humanos, no dia da publicação deste aviso.

11 de Janeiro de 2011. — O Presidente da Câmara, José Ernesto 
d’ Oliveira.

304209792 

 Aviso n.º 2345/2011
Nos termos e para efeitos previstos no n.º 1 do artigo 36.º e dos n.os 1 

e 3 do art.º 30.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, torna-se 
pública a lista unitária de ordenação final do procedimento concursal 
comum para a carreira geral de Assistente Operacional — Higiene e 
Limpeza Pública, aberto por aviso publicado no Diário da República, 
2.ª série n.º 98, de 21 de Maio de 2009.

Mais informamos que no prazo de 10 dias úteis a contar da data da 
publicação deste aviso no Diário da República, pode apresentar os 
motivos da não concordância com a classificação que lhe foi atribuída, 
utilizando obrigatoriamente para o efeito, o formulário tipo, disponível na 
página de internet da Câmara Municipal de Évora — www.cm-evora.pt.

A lista de ordenação final encontra-se disponível na página de inter-
net da Câmara Municipal de Évora e afixada na Divisão de Gestão de 
Recursos Humanos, no dia da publicação deste aviso.

11 de Janeiro de 2011. — O Presidente da Câmara, José Ernesto 
d’Oliveira.

304209824 

 MUNICÍPIO DE FELGUEIRAS

Aviso n.º 2346/2011
Em cumprimento do disposto no artigo 21.º, n.º 10, da Lei n.º 2/2004, de 

15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 
aplicável por força do n.º 1 do artigo 1.º da Lei n.º 93/2004, de 20 de 
Abril, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, 
de 7 de Junho e artigo 37.º, n.º 1, alínea c) da Lei n.º 12 -A/2008 de 
27 de Fevereiro, torna -se público que por meu despacho datado de 
28 de Dezembro de 2010, proferido ao abrigo da competência que me 
é conferida pelos n.º 8 e 9 do artigo 21.º do diploma supra mencionado, 
foi nomeado, em comissão de serviço, pelo período de três anos, reno-
váveis por iguais períodos de tempo, com efeitos à data de 01 de Janeiro 
de 2011, o candidato, José António Barbieri Cardoso para o cargo de 
Director do Departamento de Serviços da Presidência.

A presente nomeação foi precedida de procedimento concursal, pre-
viamente publicitado no Diário da República, 2.ª série, n.º 227, de 23 de 
Novembro de 2010, na Bolsa de Emprego Público, em 24 de Novembro 
de 2010 e na mesma data no Jornal, o “Jornal de Notícias”, e terminado 
com base na proposta de nomeação elaborada pelo júri do concurso, nos 
termos do n.º 5 do artigo 21.º do mesmo diploma, em que a escolha recaiu 
no referido candidato, dado que reúne os requisitos legais e o perfil que 
melhor se ajusta às exigências do cargo e à prossecução das atribuições 
e objectivos do serviço.

Nota Curricular
Nome: José António Barbieri Cardoso
Formação Académica:
Licenciatura em Engenharia Civil, opção Estruturas (Faculdade de 

Engenharia da Universidade do Porto), concluída em 18 de Julho de 
1977;

Mestrado em Engenharia Municipal — Planeamento (Universidade 
do Minho 1998/1999 — parte curricular concluída);

Curso Geral de Gestão da Universidade do Porto;
Curso de Saúde Pública do Instituto Ricardo Jorge;
Curso de Oficial Sapador de Engenharia da Escola Prática de Enge-

nharia de Tancos;
Curso de Planeamento Estratégico de Marketing da EGUP.

Formação Complementar:
Cursos de Formação Profissional LNEC: Escavações de Maciços 

Rochosos, Paredes de Edifícios, Coberturas de Edifícios, Cofragens, 
Estruturas de Betão Armado e Pré -esforçado; Organização de Servi-
ços — CCRN; Fundos Comunitários (FEDER, FEOGA e FSE) — IPE; 
Análise de Projectos de Investimento — Ordem dos Engenheiros; Infor-
mática — CCRN; Nova Regulamentação de Estruturas — Faculdade de 
Engenharia da Universidade do Porto; Gestão de Investimentos Públicos; 
Informática Aplicada à Engenharia — CESAI; Autocad 12 — CIC-
COPN; Transportes Públicos — CEFA; Introdução ao ARCGIS (I e 
II) — ESRI Portugal; Estrutura Comum de Avaliação (CAF) — CEFA; 
Workshop Planeamento Integrado — UM; Seminário de Alta Direc-
ção — INA; Q3 — Qualificar o 3.º Sector — AEP; e actualmente a 
frequentar o Curso GEPAL.

Valorização Profissional: Encontro Nacional de Resíduos Sóli-
dos — FEP; Visita de Estudo à Alemanha e Suécia sobre Tecnologia 
de Eliminação de Resíduos Sólidos; Visitas Técnicas à Batimat; Se-
minário sobre Avaliação do Impacte Ambiental — Fundação Gul-




